
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO PROJETO 
DE PLANO DE PREVENÇÃO E GESTÃO DE RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO E 

DEMOLIÇÃO 

(Conforme Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro) 

 

 

Ana Cristina Gonçalves Silva, Eng.ª Civil, moradora na rua Eugénia Lima em Castelo 

Branco, contribuinte número 204385350, inscrita na Ordem dos Engenheiros sob o 

número 4851, declara, para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual, que o Plano de prevenção e Gestão 

de Resíduos de Construção e Demolição, de que é autora, relativo à Empreitada de 

Execução da REQUALIFICAÇÃO DOS ARRUAMENTOS ENVOLVENTES AO LARGO 25 DE ABRIL, 

CABEÇO DE VIDE, cujo Licenciamento foi requerido por Câmara Municipal de Fronteira: 

 

a) Observa as normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente ao 

abrigo do Artigo 55º do Decreto-Lei n-º102-D/2020, de 10 de dezembro, bem 

como as demais normas técnicas gerais e específicas de construção aplicáveis, 

de acordo com a legislação em vigor. 

b) Está conforme com os planos municipais ou intermunicipais de ordenamento 

do território aplicáveis à pretensão. 

 

 

Lisboa, 28 de Maio de 2025 

 

 

Elementos de validação  

Código: K5R7D1PS 
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